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EB'rAOO DO PIAUf 
PRIU'J.:fTURA MUNIC. DE SAN'l'O ANTONIO DOS MTT ... AO'RES 
-O l .612.('.o3J0001-o'l, HUA LUlV.OOMí!iS VTLANOVA, 66 - Cl!]NTH.O 

b:·m•il: pn,f.-m20'.ll@holmnil.oom 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 023/2023 

Ao Primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte três , nesta cidade de Santo 
Antonio dos Milagres Piauí, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DOS Mll..AGRES PIAUi, ESTADO DO PIAUÍ doravante chamada 
abreviadamente PREFEITURA, inscrita no CNPJ sob o nº Ol.612.603/0001-07, 
estabelecida na Rua. Luis Gomes Vilanova n º SS neste ato representada pelo Senhor 
Prefeito PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 1.976.888-SSP-PI e CPF nº 861.485.083-20, residente e domiciliado na 
Rua Nova, s/n - Centro - Santo Antonio dos Milagres - PI, e de outro lado o Sr. 
.JAIRON GOMES DA SILVA, portador da R.G nº 3.291.467 - PI e CPF nº 
OSS.347.993-82, residente e domiciliado na Av. Santo Antônio nº 2164, Brejinho -
municipio de Santo Antônio dos Milagres - PI. Ambos denominados, respectivamente, 
CONTRATANTE E CONTRATADO, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços. sob os termos e condições estabelecidas nas cláusulas abaixo: : 

• CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto do Contrato. 

O contratado, obriga-se por força do presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, a prestar os serviços como Operador da máquina; Motoniveladora e 
Caçamba do município de Santo Antônio dos Milagres - PI. 

• CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor. 

Em remuneração desses serviços receberá o equivalente a R$ 2 .100~00 (Dois Mil 
e Cem Reais). pagos com recursos do FPM. com carga horaria de 40 horas semanal. 

• CLÁUSULA TERCECRA - Pagamento. 

O pagamento será efetuado a cada dia 06 (seis) do mês corrente. 

• CLÁUSULA QUARTA - Da vigência. 

O presente contrato terá dumçilo de O 1 do fevereiro a 31 de dezembro de 2023. 

• CLÁUSULA QUINTA - Da rcsclslo. 

E~1C _cc:,ntruto ~e~á ser rcscindído independentemente de interpelação judicial 
ou _cxtraJ_ud1c1ul , a cn tér10 das partus. no coso de ocorrer O atendimento do não 
obnwatoncdadc_ da prcstuçllo dos serviços. ou a inda na hipótese do transferência de 
contrato o terce1ros no todo ou c:m portes. sem prévia autori?..açlfo da contmrada. 

• CLÁUSULA SEXTA- Das dlsposlçlies finais. 

. O Contrato reger-se-á pela legislação vigente atinente á matéria. 

• CLÁUSULA SÉTIMA - Das dlsposlçlies finais. 

O não cumprimento das cláusulas anteriores, forçará o Contratado a não cumprir 
com suas obrigações perante a Contratante, ou vice-versa. 

• CLÁUSULA OITAVA- Do foro. 

O Foro do Município de São Pedro do Piauí será o único competente para dirimir as 
controvérsias que por ventura surgirem. pela que as partes renunciam a outro qualquer 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual, em 2 
(duas) vias de igual teor e forma., as quais serão arquivadas na seguinte ordem: a 1ª via 
na Prefeitura Municipal e a 2ª via será entregue ao contratado. 

Santo Antonio dos Milagres -PI, OI /02/2023. 

Contratado 

'-h~ 
PAULO CAZIM=u;A NETO E SILVA 

Prefeito Municipal 

TESTEMUNHA: ~ Jlll.<4..Cl ~ ,A.c11Íá,A CPP: co(&oo~ so~ óJ.. 

TESTEMUNHA:1,JaJda,q 111n...ú\ elo Jti,,~CPF 9':JQ9,Íl1-olf:t-g,1) 

ld:13B5ADD84BCB1321 

Jo::STAl)O 00 PJAUf 
PRRF81TURA MUNIC. l>F. BANTO ANTONIO DOS MILI\OJU-;s 

CNPJ - oun2.603l00()t·(Y1, RUA ,.urz OOMBS VILANOVA, M-CEN'l'RO 
CEP'64.<fl88-000 • SANTO ANTONIO DOS Mll,AOllES • PI 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 025/2023 

Ao primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte três , nesta cidade de 
Santo Antônio dos Milagres Piauí, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTONIO DOS MILAGRES PIAUÍ, ESTADO DO PIAUi doravante 
chamada abreviadamente PREFEITURA, inscrita no CNPJ sob o nº 0l.61 2.603/0001-
07, estabelecida na Rua. Luís Gomes Vilanova nº 55 e de PAULO CAZIMIRO DE 
SOUSA NETO E SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 1.976.888-SSP-PI e 
CPF nº 861.485.083-20, residente e domiciliado na Rua Nova, s/n - Centro - Santo 
Antônio dos Milagres - PJ e do outro lado a Srta. SÁRA DA PAZ SOUSA MACÍDO 
, P?rtadora da ~~~ula de Identida_de nº 2.948.984/SSP-Pl, e CPF nº 047.71 2.403-88, 
residente e dom1c1hada na Rua proJetada OI B , 100, Bairro- Centro- Santo Antonio dos 
Milagres-PI. Ambos denominados, respectivamente, CONTRATANTE E 
CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços 
sob os tennos e condições estabelecidas nas cláusulas abaixo: ' 

• CLÁUSULA PRIMEIRA- Do objeto do Contrato. 

O contratado obriga-se por força do presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE ~ERVIÇOS a prestar os serviços como Assistente Social , junto a Secretaria 
Mumc1pal de Educação, deste município. 

• CLÁUSULA SEGUNDA- Do valor. 

. Em rem~neração desses serviços receberá o equivalente a R$ 1.500,00 (Mil e 
Quinhentos Reais) mensal , pagos com recursos do FPM com carga horária de 30 
horas semanais. ' 

• CLÁUSULA TERCEIRA - Pagamento. 

O pagamento será efetuado a cada dia 06 (seis) do mês corrente. 

• CLÁUSULA QUARTA - Da vigência. 

O presente contrato terá duração de 01 de fevereiro a 31 de dezembro de 2023. 

• CLÁUSULA QUINTA - Da rescisão. 

Este contrato poderá ser rescindido independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial. a critério das partes. no caso de ocorrer o atendimento da não 
obrigatoriedade da prestação dos serviços, ou ainda na hipótese da transferência de 
contrato a terceiros no todo ou cm partes~ sem prévia autorização da contratada. 

• CLÁUSULA SEXTA - Das disposições finais. 

· O Contrato reger-se-á pela legislação vigente atinente á matéria . 

• CLÁUSULA SÉTIMA - Das dlsposlçlies finais. 

O não cwnprimento das cláusulas anteriores forçará o Contratado a não cumprir 
com suas obrigações perante a Contratante, ou vice-versa. 

• CLÁUSULAOITAVA-Doíoro. 

O Foro do Municlpio de São Pedro do Piauí será o único competente para dirimir as 
controvérsias que por ventura surgirem, pela que as partes renunciam a outro qualquer ' 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual, em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, as quais serão arquivadas na seguinte ordem: a 1 ª via 
na Prefeitura Municipal e a 2ª via será entregue ao contratado. 

Santo Antonio dos Milagres - PI, 01 /02/2023. 

Contratada 

~~ 
PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA 

Prefeito Municipal 

TESTEMUNHA· 1]...,;,L.-.. ~.... n . ~ ~PF:or,-a-eo1tSO~ "'-

TESTEMUNHA:1/nQJ,,~ t'.?lo,vã d, j\o,,~CPF ~qp &M'1 P'f$-.;U) 
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